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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Atos do Prefeito

LEI Nº 2.134 DE 02 DE JANEIRO DE 2019.

Dispõe sobre a criação do Programa Municipal de     Incen-
tivo à Avicultura e Suinocultura.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO
PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a
seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica criado o Programa Municipal de Incentivo à
Avicultura e Suinocultura.

Art. 2º - São objetivos do Programa Municipal de Incenti-
vo à Avicultura e Suinocultura:

I – incrementar a produção primária no Município, através
da criação de suínos e aves;

II – elevar o índice de participação do Município na arreca-
dação estadual em relação ao volume total da receita, proporciona-
do aos suinocultores e avicultores maior renda;

III – fomentar o desenvolvimento econômico e social.

Art. 3º - O Município poderá conceder, mediante a demons-
tração do interesse público, incentivos para a construção ou ampli-
ação de pocilgas e aviários, observando-se a função social decor-
rente da geração de empregos e renda, e a importância para a econo-
mia do Município.

Art. 4º -  Fica autorizado o Poder Executivo, para fins de construção
ou ampliação de pocilgas e aviários, considerando-se as necessida-
des para a execução do projeto, os incentivos poderão consistir em:

I – execução de serviços de terraplenagem, escavações e transporte
de terras;

II – VETADO.

Art. 5º - Para obtenção dos benefícios desta Lei, o produtor
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rural deverá apresentar os seguintes documentos:
I – requerimento solicitando a concessão de incentivo;
II – cópia do projeto de construção ou ampliação do recinto;
III – Talão de Produtor Rural;
IV – Certidão Negativa de Débitos Municipais, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa, fornecida pela

Secretaria Municipal de Fazenda.

Art. 6º - O Poder Executivo, após análise da documentação referida no artigo 5°, decidirá sobre o pedido, levando
em consideração os compromissos do produtor rural e os benefícios possíveis de serem concedidos pelo Município.

Art. 7º - Fica autorizado o Poder Executivo realizar as despesas decorrentes com a aplicação desta Lei que
correrão por conta de dotações orçamentárias próprias do orçamento municipal.

Art. 8º - O Executivo Municipal regulamentará, no que couber, a presente Lei.

Art. 9º -  Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 02 de janeiro de 2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
 Procurador Geral do Município

Juliana da Silva Virgínio
Secretária Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica

LEI Nº 2.135 DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

Institui no âmbito do Município o Programa de Conscientização da Água e a Semana Municipal de Incentivo ao
Uso Sustentável da Água.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica instituído, no âmbito do Município de São José do Vale do Rio Preto, o Programa de Conscientização
da Água e a Semana Municipal de Incentivo ao Uso Sustentável da Água.
§1º – O Programa de Conscientização da Água constará no calendário permanente da Secretaria Municipal de Educa-
ção, Cultura, Ciência e Tecnologia.
§2º – A Semana Municipal de Incentivo ao Uso Sustentável da Água integrará o Calendário Oficial de Eventos do
Município.
§3º – As atividades propostas no Programa de Conscientização da Água e na Semana Municipal de Incentivo ao
Uso Sustentável da Água deverão ser realizados na semana em que ocorra o dia 22 de março, Dia Mundial da Água.

Art. 2º – Durante a Semana Municipal de Incentivo ao Uso Sustentável da Água serão desenvolvidas ativida-
des, em conjunto com entidades da sociedade civil, visando à conscientização e sensibilização da população quanto à
importância da proteção e uso adequado dos recursos hídricos, além de ações de sustentabilidade.

Art. 3º – Deverão integrar, entre os representantes e entidades da sociedade civil que integram o conjunto de
parceiros na promoção das atividades e projetos propostos, creches, escolas, institutos e outras secretarias da
Municipalidade, que exerçam atividades afins, como Meio Ambiente e Defesa Civil e Ordem Pública.

Art. 4º – Serão desenvolvidas atividades, concursos, projetos, métodos e/ou ações de sustentabilidade da água
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na rede municipal de ensino.
Parágrafo Único – O Município poderá, através da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia,
premiar os alunos da rede municipal de ensino (público ou privada), que se destacarem durante a realização de projetos,
concursos e redações, com referência ao incentivo do uso sustentável da água.

Art. 5º – As despesas decorrentes da execução desta Lei ocorrerão por conta das dotações orçamentárias
próprias, suplementadas se necessário.

Art. 6º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de janeiro de 2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Eluá Nogueira Torres de Andrade
Secretária Municipal de Meio Ambiente

Rafaela Teixeira da Silva
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Rómulo Alves Bulhões
Secretário Municipal de Defesa Civil e Ordem Pública

LEI Nº 2.136 DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

Institui o Dia Municipal de Valorização da Família, no âmbito do Município de São José do Vale do Rio Preto e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º -  Fica instituído o Dia Municipal de Valorização da Família a ser comemorado, anualmente, no dia 21
de outubro.

Art. 2º -  O Poder Executivo está autorizado a realizar os investimentos necessários para o cumprimento desta lei.

Art. 3º -  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de janeiro de 2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
 Procurador Geral do Município

Aparecida de Fátima Moreira Esteves
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação
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 DECRETO Nº 2.929 DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

Aprova o Quadro de Detalhamento da Despesa – Q.D.D., para o exercício de 2019 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, usando de suas atribuições legais e de
conformidade com o Artigo 8º da Lei nº  2.132 de 28 de dezembro de 2018,

D E C R E T A

Art. 1º - Fica aprovado o Quadro de Detalhamento da Despesa – Q.D.D., para o exercício de 2019.

Art. 2º - Compete à Secretaria Municipal de Fazenda baixar normas e instruções para o fiel cumprimento do
Orçamento para o exercício de 2018, em especial o previsto no Artigo 5º da da Lei nº  2.132 de 28 de dezembro de 2018.

Art. 3º - O prazo para realização de empenho encerrará em 27 de dezembro de 2019.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em  03 de janeiro de
2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
Procurador Geral do Município

Felipe Machado Cairo Baltazar
Chefe de Gabinete

Claudia Castro Pacheco
Secretária Municipal de Administração

Gilson dos Santos Esteves
Secretário Municipal de Fazenda

Rafaela Teixeira da Silva
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

Rogério Caputo
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transporte

Bernard de Oliveira Casamasso
Secretário Municipal de Meio Ambiente

(interino)

Bernard de Oliveira Casamasso
Secretário Municipal de Planejamento e Gestão

Rafaella Teixeira Rampini
Secretária Municipal de Saúde

Aparecida de Fátima Moreira Esteves
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação
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Rogério Caputo
Secretário Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica - Interino

 Juliana da Silva Virginio
Secretária Municipal de Agricultura, Abastecimento, Pesca, Indústria, Comércio e Expansão Econômica

Marcelo Tavares Esteves
Secretário Municipal de Turismo, Esporte e Lazer

Rômulo Alves Bulhões
Secretário Municipal de Defesa Civil e Ordem Pública

Vanderlei Pereira da Silva
Secretário Municipal de Controle Interno

MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

ORÇAMENTO PARA O EXERCÍCIO DE 2019

ELENCO DE PROJETOS E ATIVIDADES

Ø PROJETOS
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LEI Nº 2.137 DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

Dispõe sobre a criação do Programa “Horta Escolar” nas    instituições de ensino do Município e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO

Faço saber que a Câmara Municipal decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica criado o “Programa “Horta Escolar”, destinado ao cultivo de mudas de árvores frutíferas,
hortaliças e plantas medicinais dentro das Escolas do  Município de São José do Vale do Rio Preto - RJ.

Art. 2º - A formação da horta será realizada por alunos das escolas, sob supervisão dos profissionais da área
escolar e também de algum profissional da área agrícola.
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Art. 3º - O Programa “Horta Escolar” tem como objetivo:
I – Promover a educação e a interação do aluno com o meio ambiente.
II – Promover o consumo de alimentos orgânicos, cultivados pelos próprios alunos, podendo os excedentes serem
distribuídos nas comunidades locais.
III – O desenvolvimento de habilidades e aptidões dos estudantes.
IV – A ampliação da arborização em áreas públicas e privadas da cidade.
V – Estimular o interesse do aluno pela produção agrícola e preservação ambiental, com ênfase a sustentabilidade.

Art. 4º - O Programa “Horta Escolar” será desenvolvido e implantado nas Escolas do Município de São José
do Vale do Rio Preto - RJ.

Art. 5º – Cabe ao Executivo Municipal através de seu órgão competente, o fornecimento de orientação técnica,
equipamentos, adubos e sementes necessários à execução do programa.

Art. 6º - O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no que couber.

Art. 7º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de janeiro de 2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

Alexandre Quintella Gama
  Procurador Geral do Município

Rafaela Teixeira da Silva
Secretária Municipal de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia

PORTARIA Nº 11 DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais,

R E S O L V E

Autorizar, em caráter excepcional, o servidor FELIPE MACHADO CAIRO BALTAZAR,  matricula 3.509, porta-
dor da CNH 05397806296, a conduzir as viaturas desta Municipalidade, abaixo mencionadas

VW GOL – placa LQU 7449
VW Saveiro – placa KWF 9437
VW Polo Sedan – Placa GP 002
VW JETA – placa GP 001

 GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 03 de janeiro de
2019.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

PORTARIA Nº 12 DE 03 DE JANEIRO DE 2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, torna
publico o Termo de Instauração de Processo Administrativo Disciplinar, de conformidade com o Decreto nº 2.513/2015,
Anexo I e nos termos do procedimento administrativo nº 08018/2016,
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Atos da Administração

CORRIGENDA

Tendo em vista ter ocorrido erro material de digitação, referente à Cláusula Quinta da Ata de Registro de Preço de
nº 085/2018, pregão nº 055/2018 do processo nº 6122/2018, Publicado no Diário Oficial da edição de nº 1.509, datado de
28 de Novembro de 2018, firmado com a empresa Posto Castelo Ltda.

ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇO:
5.1 – Não haverá reajuste dos preços registrados.

5.2. – O percentual de desconto apurado no dia da licitação, obtido pela diferença entre o valor final dos lances em cada
item e o valor do combustível na bomba do licitante, para venda a varejo (declaração da letra H – documentos de
habilitação) o preço de bomba da Gasolina desconto é de 6,472% (seis inteiros e quatrocentos e setenta e dois milésimos
por cento), Diesel S10 desconto é de 3,958% (três inteiros e novecentos e cinquenta e oito milésimo por cento), para o
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Diesel comum e álcool o desconto é de 4,597 (quatro inteiros e quinhentos e noventa e sete milésimo por cento) deverá
ser mantido durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se houver majoração dos combustíveis

LEIA-SE:

CLÁUSULA QUINTA – DO REAJUSTE DE PREÇO:
5.1 – Não haverá reajuste dos preços registrados.

5.2. – O percentual de desconto apurado no dia da licitação, obtido pela diferença entre o valor final dos lances em cada
item e o valor do combustível na bomba do licitante, para venda a varejo (declaração da letra H – documentos de
habilitação) no preço de bomba da Gasolina o desconto é de 6,472% (seis inteiros e quatrocentos e setenta e dois
milésimos por cento), Diesel S10 o desconto é de 3,958% (três inteiros e novecentos e cinquenta e oito milésimo por
cento), para o Diesel comum não obteve desconto e para o álcool o desconto é de 4,597 (quatro inteiros e quinhentos e
noventa e sete milésimo por cento) deverá ser mantido durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, mesmo se
houver majoração dos combustíveis

São José do Vale do Rio Preto, 03 de janeiro de 2019.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe do Setor de Contratos

CORRIGENDA

Tendo em vista ter ocorrido erro material, do edital, referente ao chamamento público nº 015/2018, originado do setor de
Compras através da corrigenda datada de 19/11/2018 e informo ter ocorrido erro material ao Contrato nº 4041 e Extrato do
contrato nº 4041, do processo nº 1913/2018, Publicado no Diário Oficial da edição de nº 1.524, datado de 18 de Dezembro
de 2018.
ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA SEXTA : DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E ALTERAÇÕES:
03 (três) semanas consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período,
prorrogável por novos períodos mediante termos aditivos ao presente.
LEIA-SE:
CLÁUSULA SEXTA : DA VIGÊNCIA DO CONTRATO E ALTERAÇÕES:

75 (setenta e cinco) dias consecutivos, contados a partir da data de sua assinatura, podendo ser prorrogado por novos
períodos mediante termos aditivos ao presente.

São José do Vale do Rio Preto, 03 de janeiro de 2019.

ANA LÚCIA MEDEIROS
Chefe de Divisão de Contratos
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